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PORTARIA Nº1327/2020/GAB/IFSULDEMINAS
25 de setembro de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINASO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS
GERAISGERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de 24.07.2018, seção 2, página 1, em
conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o que consta no processo eletrônico Nº 23343.002682.2020-
61, RESOLVERESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores descritos abaixo para comporem o Comitê de Ética em Pesquisa comComitê de Ética em Pesquisa com
Seres Humanos - CEP Seres Humanos - CEP do IFSULDEMINAS, a saber:

COORDENAÇÃOCOORDENAÇÃO

Heloisa Turcatto Gimenes Faria - Campus Passos 

VICE-COORDENAÇÃOVICE-COORDENAÇÃO

Juliano De Souza Caliari - Campus Passos

TITULARESTITULARES

Alexandre Thomé da Silva de Almeida - Campus Machado

Camila de Araujo Cabral - Campus Machado

Fabio Geraldo de Ávila - Campus Poços de Caldas

Flavia Helena Pereira - Campus Passos

Márcio Monterani Swerts - Representante dos usuários

Marcus Vinícius Gomes de Lima - Campus Inconfidentes

Oswaldo Kameyama - Campus Inconfidentes

Thomé Simpliciano Almeida - Campus Passos

Wonder Passoni Higino - Campus Muzambinho

SUPLENTESSUPLENTES

Adriana Falqueto Lemos - Campus Pouso Alegre

Aline Manke Nachtigall - Campus Machado

Carlos Cezar da Silva - Campus Inconfidentes

Délcio Bueno da Silva - Campus Muzambinho

Mara Aparecida Pereira de Ávila - Campus Inconfidentes

Michelle Silva Ramos - Campus Machado

Natércia Taveira Carvalhaes Dias - Campus Muzambinho



Paula Magda da Silva Roma - Campus Avançado Três Corações

Vinícius Alves Silva - Campus Passos

SECRETARIA EXECUTIVASECRETARIA EXECUTIVA

Regiane Mendes Costa Paiva - Campus Passos

Art. 2º - Revogar a Portaria nº 2.128 de 13 de dezembro de 2018.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá vigência de 3 (três) anos.
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